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 N° 027/2016. QUE HOMOtXIGOl) OrriNVOrACÃO DOS

QTMPT TFTCADO 002/2026 E EDITAL
RFSTTT.TADO FTNAL do processo seletivo SIMPLIFICAPa

RORFRTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

resultado final do Processo Seletivo Simplificado.

CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a),

í> r1a«?sificados (a) no Processo Seletivo Simplificado, para realização de Exames

público. r-

DOCXJMENT0 f;íP.ONTU4ÇÃp. Gli^SIFIGApAQm
190,00lOl.xxx.xxx-51

730.XXX.XXX-72
Brenda Flores de Campos

Luciana Maciel Pantoia Mendes

286,00

Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta

relacionados, previamente realizados e obedecendo  a seguinte ordem.

FVAIVIF.S PARA APTinÃO FÍSICA:

:  - ■ EXAMES^A SEREM APRESENXAP0S: - _
DATA'saí-

ÊAFíSQ'í-lv.-í

- Hemograma Completo c/ Plaquetas
- Glicemia
-AntiHBS
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com laudo do Médico)
- Acuidade Visual (no ato da consulta)

- Audiometria

08h30min01/07/2026
MÉDICO

F.XAME DE SANIDADE MENTAL:

Líí'lí.m
IShtOOmin02/07/2026

MÉDICO

realização dos Exames acimaAs despesas decorrentes com

Paraná, no prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documen os.
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PREFEITURA DE 0^

IPORA
IPORÃ PRA FRENTE1

Gestão 2025-2028
MUMCÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e fotocópia;

C.P.F. e fotocópia;
Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;

-  Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber;

Título de Eleitor e fotocópia;
Ultimo comprovante de votação;

-  Comprovante de escolaridade exigida no edital;
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;

(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da
escola);
CPF dos filhos;
Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente;

-  C.N.H. e fotocópia grupo “C”, ou “E", quando couber;
Atestado de Sanidade Física e Mental;

Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais;

Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal n 8429/92,
Copia do PIS/PASEP;

-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do
servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;

-  Endereço completo (conta de água, luz ou telefone);
Telefone para contato;
E-mail.

Iporã-(PR). 24 d^iinho de 2026.

ILVAROBERT

Prejfeito pííiiiiicipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Iporã

Edição n.“ 3559 Página 149-150 Ano: XV

Data: 25/06/2026

Paraná,
site:

doMunicípiosdosOficiaiDiáriopublicadaMatéria no
feitapode nomatériada serautenticidadedeverificação

lutp:/Avww.diariomunicipal.conLbr/amp/
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027/2026. OUF. HOMOLOGOU O RESULTADOliI 78,00I I l?.xxx.xxx-80
j Alex Sandro Fernandes Junior

Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional)
na Unidade Básica de Saúde - João Antônio de Campos Filho.
Avenida João XXIll, n° 715, e na Secretaria Municipal de

Educação, Rua Pedro Alvares Cabral, n
Sanidade Mental, conforme prevê o .Art. 14, caput  e Art. 22, Parágrafo
Único, da Lei n° 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo
relacionados, previamente realizados e obedecendo  a seguinte ordem:

EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA;

1880, para exame de

SELETIVODO PROCESSOFINAL
SIMPUFICADO.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital
de Processo Seletivo Simplificado n° 002/2026 de 08 de maio de 2026
e Edital n°. 027/2026, que homologou o resultado final do Processo
Seletivo Simplificado.

CONN OCA os (a) cajididatos (a) abaixo relacionados (a), aprovados
(a) e classificados (a) no Processo Seletivo Simplificado, para
realização de Exames para Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e
Síinidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.SKKEMEXAMES A

APRESENTADOS
HORÁRIODATACARGO

- Audiomeina (no ato da consulta)
- Acuidade Visual (no ato da

consulta)

- Teste de soro aglutinação com

aniigeno brucélico corado pela Rosa

Bengala (brucelose)
- Hemogtama Completo tí Plaquetas
● Clicemia
● Anii HBS
● Raio X de Coluna Lombo Sacia

(com laudo do Médico)

PONTUAÇÃO
CLASSIFICAÇÃOCARGO; MÉDICO DOCUMENTO

90,00101 xxx.xxx-51Bienda Flores de C.impos

86,00730.XXX.XXX-72Luciana Maciel Paiiloja Mendes

léhlSmin07/07/2026MÉDICO VETERINÁRIO

Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional)
na Unidade Básica dc Saúde - João Antônio de Campos Filho,
Avenida João XXIII, n° 715, e na Secretaria Municipal de

Educação, Rua Pedro .Alvares Cabral, n
Sanidade Mental, conforme prevê o Art. 14, caput  e Art. 22, Parágrafo
Único, da Lei n° 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos do

Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo
relacionados, previaniente realizados e obedecendo a seguinte ordem:

EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA; 

1880, para exame deEXAME DE SANIDADE MENTAL:
HORÁRIODATACARGO

üliiJOinli06/07/2026MÉDICO VETERINÁRIO

realização dos Exames acimaAs despesas decorrentes com a
mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que

após aprovação nos Exames Módicos, deverá comparecer a Divisão dc
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã  - Paraná, no

prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes
documentos:

HORÁRIOEXAMES A SEREM APRESENTADOS DATACARGO

● Hemograma Completo d Plaquetas
● Clicemia
● Anti HBS
- Raio X tie Coluna Lombo Sacra (com laudo

do Médico)
● Acuidade Visual (no ato da consulta)
- Audiomeiria

08li3Uiiiiii01/07/2026MÉDICO

Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e

fotocópia;
C.P.F. e fotocópia;
Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber;

Titulo de Eleitor e fotocópia;
Ultimo comprovante de votação;
Comprovante de escolaridade exigida no edital;
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 2! anos e foiocópiíL

quando couber; (quando for menor
vacina e se estudante, declaração da escola);
CPF dos filhos;
Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente;

C.N.l l. e fotocópia grupo “C”. “D” ou “E”, quando couber;
Atestado de Sanidade Física e Mental;

Certidão Negativa dc antecedentes civis e criminais;
Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei
Federal n° 8429/92;

- Copia do PIS/PASEP;
- Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página
de identificação do servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone);
- Telefone para contato;
- E-mail.

de 14 anos trazer carleirinha de

EXAME DE SANIDADE MENTAL:
HORÁRIODATACARGO

IShiOOniii02,'07/2026MÉDICO

realização dos Exames acimaAs despesas decorrentes com a
mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que

após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã  - Paraná, no

prazo máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes
documentos:

Carteira de Identidade (CIN) de acordo com a Lei 14.534/2023 e

fotocópia;
C.P.F. e fotocópia;
Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber;
Título de Eleitor e fotocópia;

Ultimo comprovante de votação;
Comprovante de escolaridade exigida no edital;
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia,

quando couber; (quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de
vacina e se estudante, declaração da escola);
CPF dos filhos;
Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente;

C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber;
Atestado de Sanidade Física e Mental;

Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais;
Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei
Federal n° 8429/92;

- Copiado PIS/PASEP;
- Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página
de identificação do servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone);
- Telefone para contato;
- E-mail.

Iporã-(PR). 24 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiilcador:E273l605

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N^ 031/2026

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (A)
APROVADOS /AJ NO PROCESSO SELETIVO,
SIMPLIFICADO N° 002/2026 E EDITAL- N°

149wvvw.diarionumiciDal.com.br/ainn
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Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F44F3C04

Iporá-(PR), 24 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 2029/2026
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FD6DF435
SÚMULA: ALTERA OS ANEXOS 1, II E V DA LEI
MUNICIPAL N° 1159, DE U DE JULHO DE 201 1.
PARA READEQUAR OS REQUISITOS DO
CARGO DE AGENTE DE DEFESA CIVIL E A
CARGA HORÁRIA DO CARGO DE
FISIOTERAPEUTA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEIIO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n® 083/2026
Processo n“ 065/2026

PREG.ÃO (ELE TRÔNICO) n“ 028/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporâ - CNPJ 75.738.484/0001-
" "l

Contratada: TIAGO APARECIDO GUSSl DA SILVA - CNPJ sob
n.° 58.175.968/0001-39

Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO,
DESTINADOS A REPAROS DE TODAS AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE IPORÀ-PR.
Valor total: R$ 79.938,50 (setenta e nove mil, novecentos e trinta e

oito reais e cinquenta centavos)

Vigência: 24/06/2026 a 24/06/2027
Fundamento Legal: Lei n° 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D7509CF4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEH O
LEI N° 2028/2026

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA E

INCORPORAÇÃO DE VIA PÚBLICA AO
SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

70 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. r Fica alterada a carga horária do cargo de Fisioterapeuta,
constante dos Ane.xos 1 e II da Lei Municipal n° 1159, de 1° de julho

de 2011, passando de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta)
horas semanais, permanecendo inalterada a remuneração atualmente
prevista para o cargo.
Parágrafo único. Os Anexos I e 11 da Lei Municipal n° 1159/2011,

automaticamente atualizados em conformidade com a alteração

prevista no caput.
Art. 2° O item “ESPECIFICAÇÕES”, referente ao cargo de Agente
de Defesa Civil, constante do Anexo V (Descrição dos Cargos) da Lei

Municipal n° 1159/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“CARGO: AGENTE DE DEFESA CIVIL”

ESPECIFICAÇÕES
Instrução e Requisitos para Investidura:
I - Ensino Médio Completo;
11 - Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria

superior.
111 - Apresentação, no ato da posse, de certificado de formação ou
capacitação específica para atuação na área de Defesa Civil,
,\rt. 3“ Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei

Municipal n° 1159/2011. que não conflilarem com esta Lei.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

ícam

D” ou

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. \° Fica aberta e incorporada ao sistema viário do Municipio dc

Iporã a via pública criada a partir do "Prolongamento da Rua
Projetada “A”, com as seguintes características e confrontações,
constantes no Memorial Descritivo anexo:

Localização: Gleba Atlântida, Município de Iporã, Estado do Paraná.
Área Total: 1.618,70 iiF.

Confrontações:
NORDESTE: Confronta-se com o Lote 15/Rem/Ol, em uma extensão
de 12,00 metros;
SUDESTE: Confronta-se com o Lote 17R/2, em uma extensão de

135,00 metros;
SUDOESTE: Confronta-se com a Rua Projetada C, em uma extensão

de 12,00 metros;
NOROESTE: Confronta-se com a Quadra 234, em uma extensão de

135,00 metros.

Art. 2“ O Poder Executivo Municipal fica autorizado a tomar todas as

providências administrativas e orçamentárias necessárias para a
implantação, sinalização e manutenção da via pública de que trata esta

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdcntÍficador:D9422FAA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N” 2030/2026

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADERIR AO PROGRAMA CASA
FÁCIL PARANÁ, A FIRMAR CONVÊNIOS.
CONCEDER INCENTIVOS FISCAIS, APORTAR
RECURSOS, EXECUTAR AÇÕES NECESSÁRIAS
À  IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL E

TITULAÇÃO
E  DÁ OUTRAS

AOSREALIZAR A
BENEFICIÁRIOS FINAIS,
PROVIDÊNCIAS.

Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do
mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
'  APROVOU E EU, PREFEITOESTADO DO PARANA,

MUTJICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

.Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao

Programa Casa Fácil Paraná, podendo firmar convênios, parcerias e
demais instrumentos congêneres com o Estado do Paraná, por meio da
COHAPAR, bem como com outros entes públicos ou privados.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

150■diarionumiciDal-Com.br/amnWWW,


